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ANEXO I 
PREGÃO 007/2015 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO A 
ATENÇÃO A SAUDE DO MUNICIPIO DE DIAMANTINO - MT. 

 
TERMO DE REFERENCIA 

 
DADOS GERAIS 
 
OBJETO: o termo de referencia tem por objetivo a contratação de empresa de prestação de serviços 
especializados de apoio a atenção a saúde do Município de Diamantino – MT. 
 
OBJETIVOS ESPECIFICOS: Consultoria na Gestão da Atenção Básica em Saúde, gerenciamento financeiro 
do bloco de financiamentos do SUS, planejamento das ações de atenção básica, verificação dos 
instrumentos de planejamento, projetos e programas do MS na atenção básica, protocolos assistenciais, 
treinamento da utilização dos blocos de financiamentos, organização dos recursos humanos em saúde, 
padronização de materiais nas unidades básicas de saúde, captação de recursos, licitações em saúde, entre 
outros. 
 
FINALIDADE: Realizar a prestação de serviços de consultoria na Secretaria Municipal de Saúde, visando 
oferecer a mesma o suporte necessário ao eficiente desempenho das suas atividades e gerencias na área de 
saúde apresenta Cooperação técnica voltada para o aperfeiçoamento da gestão dos recursos destinados as 
ações e serviços públicos de saúde, contemplando atividades e procedimentos organizados. Proporcionar ao 
gestor e técnicos municipais conhecimentos das fontes de financiamentos Federais e Estaduais, bem como a 
utilização desses recursos no dia a dia; oferecer consultoria à Atenção Básica, nos programas do Ministério 
da Saúde (PMAQ, PSE, NASF, Rede Cegonha, Olhar Brasil, Mais Médicos, SISMOB e monitoramento das 
metas do SISPACTO). 
 
Assessoria na elaboração de projetos para credenciamento, cadastro de propostas junto ao fundo nacional de 
saúde, instrumentos de planejamento, plano municipal de saúde e relatórios anual de gestão. 
 
Suporte necessário para a realização de oficinas e seminários. 
 
PRAZO: 12 meses a contar da assinatura do contrato. 
 
FORMA DE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS: Durante o prazo da contratação o contratado prestará os 
serviços ao município, independente da jornada de trabalho e de lugar, desde que se responsabilize pela 
prestação e manutenção, em tempo, dos serviços profissionais contratados, de interesse e necessidade da 
municipalidade. 
 
GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: O gerenciamento dos trabalhos será feita pelo 
Secretário Municipal de Saúde, ou quem for designado para tal finalidade. Tendo sido executado 
regularmente o contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, deverá efetuar o recebimento de cada serviço, nos 
termos da lei. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após a emissão das notas 
fiscais em parcelas mensais, sempre iguais e consecutivas, conforme as notas fiscais devidamente 
preenchidas e atestadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
DAS CONDIÇÕES GERAIS: Demais condições da prestação dos serviços, obrigações, responsabilidades, 
casos de rescisão e casos omissos, serão tratados no contrato administrativo a ser celebrado. 
 

LOTE 01 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE APOIO A ATENÇÃO A SAUDE DO 
MUNICIPIO DE DIAMANTINO – MT. 

MES 12 R$ 5.733,33 R$ 68.799,96 
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 Estima-se o valor total da aquisição em R$ 68.799,96 (Sessenta e oito mil e setecentos e noventa e 
nove Reais e noventa e seis centavos). 

 
OBSERVAÇÃO: 
O Arquivo para preenchimento da proposta de preço (Compras autocotação – Versão 2.019 ou superior) está 
disponível junto ao Edital no site da Prefeitura Municipal de Diamantino, sendo obrigatório a todos os 
licitantes apresentar a proposta preenchida e impressas conforme arquivo disponibilizado. 
 
A licitante também deverá apresentar essa proposta preenchida, em arquivo, para o pregoeiro, 
disponibilizada exclusivamente em 01 Pen Drive, sendo este, novo e contendo somente o arquivo da 
proposta. 
 
O programa para leitura e preenchimento (Compras autocotação) da proposta, está disponível no endereço 
abaixo: 
http://download.betha.com.br/ 
http://download.betha.com.br/versoesdisp.jsp?s=33&rdn=200613142912 
 
Ficam obrigadas as licitantes de anexar junto à proposta de preço, o Anexo II do Presente Edital, onde 
constam informações complementares da proposta. 
 
 
 

_________________________ 
LAURO JOSNEY CORREA 

Pregoeiro Oficial 


